
RESOLUÇÃO nº 01/2022 – ASTRA 21/Campeonato de Futebol 
 
A Organização do 22º. Campeonato de Futebol Society e a Diretoria da ASTRA 
21, conjuntamente, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no 
Regulamento de Competição,  
 
RESOLVE,  
 
Alterar o art. 5º do Regulamento e seus parágrafos, o qual passa a ter a presente 
dicção:      
 
Art. 5º - Para os integrantes dos órgãos do Poder Judiciário, Ministério Público, 
Advocacia da União e Tribunal de Contas não será imposto limite de idade.  
§ 1º - O goleiro das equipes poderá ser um atleta convidado, com idade livre;  
§ 2º - Poderão participar do campeonato os integrantes dos órgãos, seja servidor 
de carreira, seja servidor comissionado, este enquanto perdurar o vínculo;  
§ 3º - Poderão participar cônjuges, conviventes e filhos dos associados à ASTRA 
21 (estes nascidos até 2004).  
§ 4º - Poderão participar cônjuges, conviventes e filhos dos servidores dos 
outros órgãos nascidos até 1997 (25 anos). Em relação aos filhos não 
relacionados ao associado ASTRA 21, estes deverão, obrigatoriamente, ser 
consangüíneo de um ex-atleta e servidor de órgãos participantes de 
edições anteriores de nosso campeonato;   
§ 5º - Poderão participar jogadores que já participaram de campeonatos 
anteriores, desde que nascidos até 1987 (35 anos).  
§ 6º - Em relação à equipe dos Advogados a faixa etária para participação será 
de advogados nascidos até 1982, podendo ser inscritos 03 (três) atletas nascidos 
até 1987;  
§ 7º - Cada equipe, à exceção dos Advogados, poderá inscrever até três 
atletas que sejam vinculados ao quadro de terceirizados contratados pelos 
órgãos participantes do campeonato, nascidos até 1987, também enquanto 
perdurar o vínculo com a empresa e estiverem trabalhando no órgão 
participante do campeonato ou Advogados nascidos até 1987;  
§ 8º - A inscrição dos filhos referida no § 4º está limitada ao universo 
indicado no parágrafo 7º, cabendo a cada equipe a escolha de como 
utilizará essa deferência, seja com terceirizados, Advogados ou 
descendentes. 
 
Dê-se ciência. Cumpra-se.  
Natal, 11.03.2022 
 
 

Comissão Organizadora do 22o Campeonato de Futebol Society da ASTRA 21  
 
 


